
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.438, DE 2015, DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A APURAR AS 
CAUSAS, RAZÕES, CONSEQUÊNCIAS, CUSTOS SOCIAIS E 
ECONÔMICOS DA VIOLÊNCIA, MORTE E DESAPARECIMENTO 
DE JOVENS NEGROS E POBRES NO BRASIL, QUE "INSTITUI O 
PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO HOMICÍDIO DE 
JOVENS, ESTABELECE A SUA AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" – PL 2438/15 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. Rosangela Gomes) 

 

Requer, ouvido o Plenário, que esta Comissão 
Especial encaminhe membros deste colegiado 
para realizar visita institucional à cidade de 
Bogotá, na Colômbia. 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

Plenário, que esta Comissão Especial encaminhe membros deste colegiado 

para realizar visita institucional à cidade de Bogotá, na Colômbia. 

JUSTIFICAÇÃO 

Assim como a maioria das cidades brasileiras, a capital colombiana, 

Bogotá, tem os altos índices de violência urbana e suas diversas 

manifestações como uma grave problemática que requer especial atenção das 

instituições públicas e da sociedade civil.  
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Colocar a questão da violência urbana no centro da agenda pública 

foi exatamente a providência adotada pelo governo colombiano, pela cidade de 

Bogotá e pelas instituições da sociedade civil organizada, fazendo com que o 

tema da segurança deixasse de ter um tratamento marginal comum e 

fragmentado, para se converter em uma problemática prioritária para as 

autoridades. 

Dessa forma, ao se formular e executar políticas públicas de 

segurança, baseadas em concepções amplas com medidas e estratégias 

provenientes da perspectiva da segurança cidadã, a cidade de Bogotá, onde as 

taxas de homicídio atingiam patamares altíssimos, vislumbrou resultados 

satisfatórios com acentuada queda da criminalidade. 

Conforme está posto no Plano de Trabalho dessa Comissão 

Especial, mais de um milhão de pessoas foram vítimas de assassinato entre 

1980 e 2010, no nosso Pais, sendo os homicídios a principal causa de morte 

de jovens de 15 a 29 anos, atingindo majoritariamente jovens negros do sexo 

masculino, baixa escolaridade, moradores das periferias e áreas 

metropolitanas dos centros urbanos. 

Considerando ser o nosso objetivo formatar parecer que possa 

efetivamente contribuir para a elaboração de um Plano Nacional de 

Enfrentamento ao Homicídio de Jovens, devemos buscar experiências 

vitoriosas, a exemplo do ocorrido na cidade de Bogotá que se tornou um 

laboratório de prevenção à criminalidade, reduzindo suas taxas de homicídio 

em 79%. 

Em face dessas considerações, solicito o apoio de meus pares no 

sentido da aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em      de                            de 2015. 

 

 

Deputada ROSANGELA GOMES 


